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    REGIME JURÍDICO DO SERVIDORES PÚBLICOS – LEI 8.112/90


  




  

    1. Disposições preliminares




    1.1 Aplicabilidade – O regime jurídico dos servidores públicos federais estipulado pelo art. 39, da Constituição Federal.




    Constituição Federal




    Redação originária Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4)




    Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADI nº 2.135)




    

      

        

      



      

        

          	

            

              [image: ]

            




            Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação direta e, tendo em vista o largo lapso temporal desde o deferimento da medida cautelar nestes autos, atribuiu eficácia ex nunc à presente decisão, esclarecendo, ainda, ser vedada a transmudação de regime dos atuais servidores, como medida de evitar tumultos administrativos e previdenciários. Tudo nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes (Redator para o acórdão), vencidos os Ministros Cármen Lúcia (Relatora), Edson Fachin e Luiz Fux. Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 6.11.2024.


          

        


      

    




    1.2 Lei Federal – Só de aplica para a Administração Federal. União, suas autarquias e fundações.




    Lei nº 8.112/90




    Art.1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.




    1.2.1 Aplicabilidade Supletiva. O Superior Tribunal de Justiça assinala viabilidade de utilização supletiva da Lei nº 8.112/90 nos casos omissos das legislações estaduais e municipais. No caso o Superior Tribunal de Justiça elenca os seguintes requisitos: (1) Somente pode ser utilizada se houver omissão a direito de cunho constitucional; (2) Não ocasione aumento de gastos; (3) Avaliação caso a caso com ponderação.
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            3. Essa medida é admitida inclusive quando não há norma específica no Estatuto de Servidores Públicos Estaduais, tendo em vista a incidência subsidiária da Lei n. 8.112/1990.




            (AgInt no AgInt no RMS n. 61.130/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 9/12/2022.) (RMS n. 54.228/MG, relator Ministro Gurgel de Faria, relator para acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 4/9/2018, DJe de 5/10/2018.)
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            3. As disposições editadas pela União na Lei n. 8.112/1990 aplicam-se quando há lacunas na lei local, desde que haja compatibilidade entre elas sobre a questão. Precedentes.




            (AgInt no RMS n. 54.617/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 6/3/2018, DJe de 12/3/2018.)
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            2. Não existe no ordenamento jurídico estadual o instituto da recondução, tal como previsto no art. 29, I, da Lei n. 8.112/90. No caso do diploma federal, em sendo evidenciada a publicação de ato de vacância, por decorrência de posse em outro cargo federal inacumulável (art. 33, VIII da Lei n. 8.112/90), fica evidenciada a manutenção de vínculo com o serviço público federal que autoriza a outorga de vários direitos previstos em lei, como a recondução e outros, de cunho personalíssimo.




            4. A analogia das legislações estaduais e municipais com a Lei n. 8.112/90 somente é possível se houver omissão no tocante a direito de cunho constitucional, que seja autoaplicável, bem como que a situação não dê azo ao aumento de gastos; em suma, ela precisa ser avaliada caso a caso e com parcimônia.




            6. Não há falar em direito líquido e certo, uma vez que não se vê direito local aplicável, tampouco a possibilidade de analogia com a Lei n. 8.112/90, uma vez que não existe o direito constitucional autoaplicável que seria necessário para suprir a omissão da legislação estadual.




            Recurso ordinário improvido.




            (RMS n. 46.438/MG, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16/12/2014, DJe de 19/12/2014.)


          

        


      

    




    1.2.2. Administração Direta, Indireta, Agências Reguladoras, Autarquias em Regime Especial.




    1.2.3 Conselhos Profissionais – Supremo Tribunal Federal entendeu pela não aplicação da Lei nº 8.112/90 para os servidores dos Conselhos Profissionais – Conselho Federal de Medicina, CREA, Conselho Federal de Farmácia, etc. O entendimento converge com o da Administração Federal. Neste sentido:
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            1. Os Conselhos Profissionais, enquanto autarquias corporativas criadas por lei com outorga para o exercício de atividade típica do Estado, tem maior grau de autonomia administrativa e financeira, constituindo espécie sui generis de pessoa jurídica de direito público não estatal, a qual não se aplica a obrigatoriedade do regime jurídico único preconizado pelo artigo 39 do texto constitucional.




            2. Trata-se de natureza peculiar que justifica o afastamento de algumas das regras ordinárias impostas às pessoas jurídicas de direito público. Precedentes: RE 938.837 (Rel. Min. EDSON FACHIN, redator p/ acórdão Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 19/4/2017, DJe de 25/9/2017; e ADI 3.026 (Rel. Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, DJ de 29/9/2006.




            3. Constitucionalidade da legislação que permite a contratação no âmbito dos Conselhos Profissionais sob o regime celetista. ADC 36 julgada procedente, para declarar a constitucionalidade do art. 58, § 3º, da Lei 9.649/1998. ADI 5367 e ADPF 367 julgadas improcedentes.




            (ADC 36, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-272 DIVULG 13-11-2020 PUBLIC 16-11-2020)


          

        


      

    




    1.2.4 Consórcios Públicos




    Lei nº 11.107/05




    Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:




    I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções;




    II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.




    § 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou privado, observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, à celebração de contratos, à prestação de contas e à admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Redação dada pela Lei nº 13.822, de 2019)




    1.2.5 OAB – O Supremo Tribunal Federal decidiu que a OAB não se vincula a Administração Pública. ADI 3026, motivo pelo qual o vínculo, com seus empregados, deve ser regido pela CLT. 




    

      

        

      



      

        

          	

            Ministério da Economia. NOTA TÉCNICA Nº 120/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP Impossibilidade jurídica de submeter os empregados dos conselhos profissionais ao regime jurídico único dos servidores públicos da União - RJU, não se enquadrando a entidade no modelo de uma autarquia típica, assumindo um caráter de paraestatalidade, motivo pelo qual o seu empregado é submetido à Consolidação das Leis do Trabalho. Ver também: NOTA TÉCNICA Nº 38/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP.


          

        


      

    




    1.4 Regimes Jurídicos. Regime Jurídico– Estatutário (servidor), Servidor Efetivo e para Servidor em Comissão; Celetista, contrato de trabalho regido pela CLT.




    1.5 Modificação de Regime Celetista para Estatutário. Modificação de regime celetista para estatutário. O caso de Agente de Combate às Endemias. Contratação por processo seletivo e divergência sobre a necessidade de concurso público.
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            A EC nº 51/2006, ao prever a admissão de agentes de combate às endemias por processo seletivo público, estabeleceu exceção constitucional à regra do concurso público, cabendo ao legislador ordinário definir o regime jurídico aplicável aos profissionais. STF. Plenário. ADI 5554/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 25/4/2023 (Info 1093).




            É constitucional a Lei nº 13.026/2014, na parte em que cria o Quadro em Extinção de Combate às Endemias e autoriza a transformação dos empregos públicos criados pelo art. 15 da Lei nº 11.350/2006 no cargo de Agente de Combate às Endemias, a ser regido pela Lei nº 8.112/1990 (regime estatutário). STF. Plenário. ADI 5554/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 25/4/2023 (Info 1093).


          

        


      

    




    2. Conceitos básicos




    2.1 Servidor público – servidor é pessoa legalmente investida em cargo público, nos termos do ar. 2º. Não é necessariamente efetivo, isto porque nos termos do art. 9º, I e II, da Lei nº 8.112/90, o cargo público também poderá ser comissionado.




    Lei nº 8.112/90




    Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público.




    2.1.1 Agentes Políticos- Exercem as funções de direção política do Estado. Ex. Presidente, Senador, Deputado Federal, Governador, Ministros de Estado. Juízes e Promotores, no entendimento do Supremo Tribunal Federal, são agentes políticos.




    2.1.2 Agentes delegados – exercem atividades públicas por delegação do estado. Concessão ou permissão de serviço público.




    2.1.3 Particulares em colaboração com o Estado – exercem gratuitamente, nos casos permitidos pela legislação, atribuições transitórias para o Estado.




    2.1.4 Agente de fato – putativo – aqueles que aparentam, de boa-fé, serem servidores públicos.




    2.1.5 Empregados Públicos – Regidos pela CLT, com a decisão do Supremo Tribunal Federal é possível empregos públicos na Administração Direta (União, Estados, DF e Municípios), autarquias e fundações públicas e direitos público, Fundações Públicas de Direito Privado, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.




    2.1.6. Agentes temporários. Contratados, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal para suprir necessidade eventual e excepcional. Não podem ser contratados para suprir carreiras típicas de estado.




    Constituição Federal




    Art. 37. IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;




    2.2 Cargo público – É o conjunto de atribuições e responsabilidades prevista em Lei.




    Lei nº 8.112/90




    Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.




    Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.




    São de iniciativa privativa do Presidente da República leis que disponham sobre a criação cargos na Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas de direito público, nos termos do art. 61, §1º, inciso II, alínea”a”, da Constituição Federal de 1988. Para além disso, a Constituição estabeleceu a possibilidade de extinção de cargo público, por Decreto, apenas quando o cargo estiver vago, nos termos do art. 84, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal.




    Constituição Federal




    Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.




    § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:




    II - disponham sobre:




    a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;




    c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)




    Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre a criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas.




    Constituição Federal




    Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre:




    X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)




    2.3 Vedação de gratuidade dos serviços - 




    Lei nº 8.112/90




    Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.




    3. Requisitos básicos para a investidura. São os elementos necessários para a investidura do cargo. Trata-se de cumprimento da determinação prevista no art. 37, I, da Constituição Federal.




    Constituição Federal. 




    Art. 37. I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)




    Lei 8.112/90.




    Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:




    I - a nacionalidade brasileira;




    II - o gozo dos direitos políticos;




    III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;




    IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;




    V - a idade mínima de dezoito anos;




    VI - aptidão física e mental.




    3.1 Natureza das hipóteses – Rol exemplificativo. Nos termos do §1º, do art. 5º da Lei nº 8.112/90, assinala que podem existir outros requisitos justificados pela natureza do cargo, como por exemplo, inscrição da OAB para advogados, inscrição no CRM para médicos.




    Lei 8.112/90.




    Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:




    § 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.




    3.2 Momento da Comprovação dos requisitos – No momento da posse, nos termos da Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça.
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            Súmula nº 266 – O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público.


          

        


      

    




    3.2.1 Legislação posterior benéfica
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            A entrada em vigor de nova legislação, em momento posterior ao edital do certame e à homologação do concurso, não pode ter aplicabilidade ao concurso público já realizado e homologado, seja para prejudicar, seja para beneficiar o candidato, em face da isonomia entre os participantes, só podendo a novel legislação ser aplicada aos concursos abertos após a sua vigência. Não se aplica para o presente caso a súmula 266 do STJ: “O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público.” A ratio essendi da Súmula 266/STJ é no sentido de que os requisitos que foram exigidos no edital do certame para o exercício de determinado cargo público devem ser comprovados no momento da posse. STJ. 2ª Turma. AgInt no RMS 61.658-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10/05/2022 (Info 748).


          

        


      

    




    3.3 Idade e exigência. O Supremo Tribunal Federal assinala que o limite de idade para inscrição em concurso público só se legitima em face das atribuições do cargo. É o teor da Súmula 14 e da súmula 683 do Supremo Tribunal Federal.




    O Supremo assinala, ainda, que o limite de idade, quando regularmente fixado em lei e no edital de determinado concurso público, há de ser comprovado no momento da inscrição no certame.
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            EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONCURSO PÚBLICO. IDADE LIMITE NÃO ALCANÇADA NA DATA DA INSCRIÇÃO. DEMORA E DESÍDIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA O PROSSEGUIMENTO DO CERTAME. IRRAZOABILIDADE DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO.




            1. O Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência no sentido de que o limite de idade, quando regularmente fixado em lei e no edital de determinado concurso público, há de ser comprovado no momento da inscrição do certame. Precedente.




            2. Hipótese em que o Tribunal de origem assentou que o recorrido, na data da inscrição preenchia o requisito de idade previsto no edital e, em razão da desídia da Administração Pública, alcançou a idade limite. Irrazoabilidade da exclusão do candidato, tendo em conta a impossibilidade de se antever a data em que será realizada a fase fixada como parâmetro para aferição do requisito da idade.




            3. Agravo regimental a que se nega provimento.




            (ARE 840592 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 23/06/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-156 DIVULG 07-08-2015 PUBLIC 10-08-2015)
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            Súmula 14 do STF: “Não é admissível, por ato administrativo, restringir, em razão da idade, inscrição em concurso para cargo público.”
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            Súmula 683 do STF: “O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido.”


          

        


      

    




    3.3 Idade e emancipação




    

      

        

      



      

        

          	

            

              [image: STJ promove consulta pública sobre metas para 2024]

            




            PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. AUXILIAR DE BIBLIOTECA. IDADE MÍNIMA. EMANCIPAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO DA EXIGÊNCIA LEGAL PARA EXERCÍCIO DA ATRIBUIÇÃO DO CARGO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 683/STF.




            1. A Teoria do Fato Consumado tem sido rechaçada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em casos como o dos autos, em que a participação do candidato no certame seletivo se dá de forma precária, em virtude de decisão judicial.




            2. O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência quanto à constitucionalidade dos limites etários, na súmula 683, segundo a qual: “O limite de idade para a inscrição em concurso público só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido”.




            3. A exigência de idade mínima para o ingresso em cargo público mediante concurso orienta-se no sentido de que o requisito etário deve ser aferido no momento da posse, e não no da inscrição para o provimento do cargo, por ser tal exigência relativa à atuação da função. Súmula 266/STJ.




            4. O requisito de idade mínima de 18 anos deve ser flexibilizado pela natureza das atribuições do cargo de auxiliar de biblioteca, principalmente porque a impetrante possuía dezessete anos e dez meses na data da sua posse, encontrava-se emancipada havia quatro meses e a atividade para qual foi nomeada é plenamente compatível com sua idade, conforme entendeu o Tribunal de origem.




            5. Recurso Especial não provido.




            (REsp n. 1.462.659/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 1/12/2015, DJe de 4/2/2016.)


          

        


      

    




    3.2.2.1 Idade e Estatuto do Idoso




    Lei 10.741/03




    Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer trabalho ou emprego, são vedadas a discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)




    Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.




    3.3 Capacidade Mental e Exame Psicotécnico.
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            Súmula Vinculante 44 Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público


          

        


      

    




    3.4 Reserva de Vagas para Pessoa com deficiência - 




    Constituição Federal. 




    Art. 37.




    VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;




    Lei nº 8.112/90 




    Art. 5º § 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.




    Decreto nº 9.508/18 




    Art. 1º § 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco por cento das vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito da administração pública federal direta e indireta.




    3.3.1 Adaptação em Provas físicas para Pessoa com deficiência. 
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            A exclusão da previsão de adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência viola o bloco de constitucionalidade composto pela Constituição Federal e pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência – CDPD (Decreto Legislativo 186/2008), incorporada à ordem jurídica brasileira com o “status” de Emenda Constitucional, na forma do art. 5º, § 3º, da CF/88.




            Duas teses fixadas pelo STF para o tema:




            1) É inconstitucional a interpretação que exclui o direito de candidatos com deficiência à adaptação razoável em provas físicas de concursos públicos.




            2) É inconstitucional a submissão genérica de candidatos com e sem deficiência aos mesmos critérios em provas físicas, sem a demonstração da sua necessidade para o exercício da função pública.




            STF. Plenário. ADI 6476/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 3/9/2021 (Info 1028).


          

        


      

    




    3.3.2 Aplicabilidade do percentual quando o percentual for menor que 1
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            A aplicação do percentual de reserva de vagas para candidatos com deficiência que resulta em número fracionário enseja o seu arredondamento para o inteiro imediatamente superior. STJ. 2ª Turma. AREsp 2.397.514-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/11/2023 (Info 796).


          

        


      

    




    3.4 Estrangeiros – Possibilidade de investidura dos estrangeiros, nos termos do inciso I, do art. 37 da Constituição, bem como do §3º do art. 5º, da Lei 8.112/90.




    Constituição Federal. 




    Art. 37. I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)




    Lei nº 8.112/90




    Art. 5º, § 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)




    3.4.1 Supremo Tribunal Federal
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            Tese fixada pelo STF: O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada. STF. Plenário. RE 1.177.699/SC, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 27/3/2023 (Repercussão Geral – Tema 1032) (Info 1088).


          

        


      

    




    3.5 Candidato com qualificação superior àquela exigida para o cargo no Edital. 
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            O candidato aprovado em concurso público pode assumir cargo que, segundo o edital, exige título de Ensino Médio profissionalizante ou completo com curso técnico em área específica, caso não seja portador desse título mas detenha diploma de nível superior na mesma área profissional.




            STJ. 1ª Seção. REsp 1.888.049-CE, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 22/09/2021 (Recurso Repetitivo – Tema 1094) (Info 710).


          

        


      

    




    3.6 Usufruto dos Direitos Políticos e condenação criminal




    Lei nº 8.112/90




    Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:




    II - o gozo dos direitos políticos;.




    Constituição Federal




    Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de:




    III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;
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            A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição Federal (‘condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos’) não impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público, desde que não seja incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho (art. 1º, III e IV, CF/88) e do dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para a harmônica integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que analisará a compatibilidade de horários. STF. Plenário. RE 1.282.553/RR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 4/10/2023 (Repercussão Geral – Tema 1190) (Info 1111)..


          

        


      

    




    3.7 Posse em concurso público e doença grave. 
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            É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato(a) que esteve acometido(a) de doença grave, mas que não apresenta sintomas atuais de restrição para o trabalho. STF. Plenário. RE 886131/MG, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, julgado em 30/11/2023 (Repercussão Geral – Tema 1015) (Info 1119)


          

        


      

    




    4. Provimento – é o preenchimento do cargo público. Pode ser por nomeação, promoção, reversão, reintegração, aproveitamento, recondução e readaptação.




    4.1 Provimento originário – Nomeação, primeiro vínculo com o Estado.




    4.2 Provimento derivado – decorre de provimento anterior.




    Lei nº 8.112/90




    Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de cada Poder.




    Art. 8º São formas de provimento de cargo público:




    I - nomeação;




    II - promoção;




    III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)




    IV- (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)




    V - readaptação;




    VI - reversão;




    VII - aproveitamento;




    VIII - reintegração;




    IX - recondução.




    4.3 Provimento em cargo efetivo sem concurso público e Supremo Tribunal Federal
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            Súmula Vinculante nº 43. É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido.


          

        


      

    




    4.4 Inconstitucionalidade de Transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público. 
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            Tese fixada pelo STF: É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. STF. Plenário. RE 1.232.885/AP, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 13/4/2023 (Repercussão Geral – Tema 1.128) (Info 1090).


          

        


      

    




    4.4 Transformação de carreira de nível médio em nível superior com atribuições distintas 
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            É inconstitucional norma de Constituição estadual que, a pretexto de promover uma reestruturação administrativa, aproveita e transforma cargos com exigências de escolaridade e atribuições distintas. Essa norma viola a exigência de provimento de cargos públicos por meio de concurso, prevista no art. 37, II, da CF/88. Caso concreto: STF julgou inconstitucional emenda à Constituição do Acre que transformou os cargos de “motorista penitenciário oficial” e de “agente socioeducativo” em cargos de policial penal. STF. Plenário. ADI 7.229/AC, Rel. Min. Dias Toffoli, redator do acórdão Ministro Luís Roberto Barroso, julgado em 10/11/2023 (Info 1116).


          

        


      

    




    4.4.2 Supremo Tribunal Federal e Direitos dos ilegítimos ocupantes de cargos 
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            Ementa: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.




            (RE 705140, Relator(a): TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014 RTJ VOL-00230-01 PP-00646)


          

        


      

    




    5. Investidura – é ato administrativo complexo, demanda ato do Estado, chamado de nomeação e ato do interessado, posse. A investidura é a transformação do nomeado em servidor, a investidura, nos termos do art. 7º da lei 8.112/90 é concluída com a posse.




    Lei nº 8.112/90




    Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.




    6. Formas de provimento 




    6.1 Nomeação. Nomeação é ato administrativo unilateral de provimento originário, seja para cargo de provimento efetivo ou cargo em comissão. A investidura, no entanto, ocorre somente com a posse.




    Lei nº 8.112/90




    Art. 9º A nomeação far-se-á:




    I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de carreira;




    II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)




    Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da interinidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)




    6.1.1 Cargo em comissão. Os cargos em comissão são aqueles que são preenchidos para função de Direção, Chefia e Assessoramento.




    Constituição Federal. 




    Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)




    V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;




    O inciso V, do art. 37 da Constituição Federal é norma de eficácia contida, pendente de regulamentação por lei ordinária.
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            Cargos em comissão a serem preenchidos por servidores efetivos. A norma inscrita no artigo 37, V, da Carta da República é de eficácia contida, pendente de regulamentação por lei ordinária. 4. Compatibilidade do ato impugnado com o § 2º do artigo 20 da Lei 5758/71, que veda a recondução sucessiva e não a manutenção do Diretor-Geral no cargo por mais uma vez. Segurança denegada.




            (RMS 24287, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 26/11/2002, DJ 01-08-2003)


          

        


      

    




    Nos termos do inciso V, do art. 37, observa-se que as funções de confiança são exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo e os cargos em comissão podem ser ocupados por servidores de carreira ou por particulares que não sejam servidores de carreira.




    A Lei nº 14.202/2021 estabeleceu que o percentual de cargos em comissão será definido por Decreto. No mínimo 70% para servidores de carreira.




    Lei nº 14.202/2021 




    Art. 10. Decreto definirá requisitos mínimos para ocupação dos CCE e das FCE, disciplinará a exigência de divulgação do perfil profissional desejável e estabelecerá os procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e pelas entidades do Poder Executivo federal, com estímulos à gestão por competências.




    Decreto nº 10.829/2021 




    Art. 27. O Poder Executivo federal destinará a servidores de carreira, no mínimo, sessenta por cento do total de cargos em comissão existentes na administração pública direta, autárquica ou fundacional. Parágrafo único. Compete ao Ministério da Economia monitorar o cumprimento do percentual de que trata o caput.
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            Não há omissão legislativa nem inércia do legislador ordinário quanto à edição de lei nacional que discipline a matéria do inciso V do art. 37 da Constituição Federal, cabendo a cada ente federado definir as condições e percentuais mínimos para o preenchimento dos cargos em comissão para servidores de carreira, a depender de suas necessidades burocráticas. STF. Plenário. ADO 44/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 18/4/2023 (Info 1091).


          

        


      

    




    6.2 Concurso Público. Nomeação para cargo efetivo demanda aprovação em concurso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e do art. 10 da Lei nº 8.112/90. Concurso Público não é uma modalidade de licitação.




    Constituição Federal. 




    Art. 37. II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)




    Lei 8.112/90.




    Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.




    6.2.1 Prazo de validade do concurso. Até 02 (dois) anos prorrogável por igual período. A prorrogação do prazo de validade é ato discricionário.
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